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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA 

ATO DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA PMV, Nº. 706, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2017. 

 

 

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 

DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, 

de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município e, 

 

Considerando a excepcionalidade da gratificação decorrente da participação 

dos servidores em Comissões Especiais; 

 

Considerando que a excepcionalidade do pagamento do JETON é uma 

vantagem transitória, assim entendida, pela compensação de uma atividade extra paga 

ao servidor; 

 

Considerando que o horário regular de trabalho dos servidores é destinado ao 

desempenho dos cargos; 

 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Toda e qualquer Comissão que implique na percepção da gratificação 

“JETON”, deverá desenvolver suas atividades em horários diferentes daqueles fixados 

para o exercício do cargo público. 

  

Art. 2º - Caberá ao Presidente de cada Comissão designar os horários das suas 

reuniões de acordo com o artigo anterior. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito, 13 de novembro de 2017. 

 

 

 

 

Luiz Fernando Furtado da Graça 

           Prefeito  


